
ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADoRES DE RIAcHÃo Do DANTAS

DECRETO LEGISLATIVO NO 08/2023
DE 26 DE JUNHO DE 2023.

"Concedê título de cidadáo nacháoansê ê
esÍaàêreêe ooÍras providências,,.

A CÂMARA MUNICTPAL DE RIACHÃO DO DANTAS, ESTADO DE

SERGIPE, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento lnterno, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o presente

Decreto Legislativo:

Art. 10 - Fica concedido o Título de Cidadão Riachãoense a Senhora,

EDlvÂNtA DlAs DE oLtvElRA, em reconhecimento aos relevantes serviços
prestados a este Município.

Parágrato único. A outorga do título ora concedido se fará em sessão

solene realizada pela Câmara de Vereadores.

Art

publicação.

20 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua

SALA DAS SESSôES da Câmara de Vereadores de Riachão do

Dantas/SE, 26 dejunho de2023.
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